
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTRCIENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

REQUERIMENTO No                       / 2024 
(Do Sr. Deputado Afonso Hamm) 

 

Requer a realização de audiência pública 
na Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural da 
Câmara dos Deputados, para debater sobre os 
prejuízos causados às atividades rurais em função 
do precário fornecimento de energia elétrica e 
falta de ações e medidas emergenciais pela 
concessionária CEEE Equatorial no âmbito do Rio 
Grande do Sul. 

 

Senhor Presidente,   

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa 
Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de audiência pública para 
debater sobre os prejuízos causados às atividades rurais em função do precário 
fornecimento de energia elétrica e falta de ações e medidas emergenciais pela 
concessionária CEEE Equatorial no âmbito do Rio Grande do Sul. 

  

Sugiro que sejam convidados para discutir o assunto:   
  
● Alexandre Silveira - ministro de Minas e Energia 
 
● Eduardo Leite - Governador do Estado do Rio Grande do Sul 
 
● Riberto Barbanera - diretor-presidente da CEEE-Equatorial 
 
● Sandoval Feitosa - diretor-geral da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) 
 
● Luciana Luso de Carvalho - presidente da Agergs 
 
● Alexandre Saltz - procurador-geral de Justiça do RS 
 
● Rainer Grigolo - diretor-executivo do Procon RS 
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● Douglas Silveira - prefeito do Cerrito/RS 
                    

  
 
JUSTIFICATIVA   
 

O Estado do Rio Grande do Sul tem enfrentado, nos últimos meses, eventos 

climáticos de grande porte, chamados ciclones extratropicais, que impactaram 

diretamente na continuidade do fornecimento de energia elétrica em muitos 

municípios que integram a área de atuação da concessionária CEEE Equatorial. 

Causa indignação a forma como a atual concessionária de serviço público está 

tratando a população afetada, com imprecisão ou falta de diagnósticos dos problemas, 

demora excessiva na resolução das demandas encaminhadas, descaso com chamados 

urgentes originados de consumidores lesados, enfim, bem longe do que se pode 

considerar um serviço de qualidade e eficiente. 

Foram fatos amplamente destacados nos noticiários gaúcho e nacional, tanto 

antes – alertando para os perigos – como depois dos episódios – destacando o grande 

potencial de destruição dos ciclones. 

Para se ter ideia da gravidade e do descaso da concessionária, depois de um 

menino de 11 anos morrer eletrocutado em Viamão, fios soltos da CEEE Equatorial 

causaram mais uma morte Rio Grande do Sul. 

No último dia 04 de abril do corrente ano, um jovem de 23 anos morreu 

eletrocutado no Passo da Alexandrina, em Bagé, na Região da Campanha. Os fios 

estavam caídos em uma rua. 

Temos recebido relatos de morados e usuários que, em alguns casos, mesmo 

passados 16 dias do evento, ainda não havia sido restabelecido o serviço básico de 

energia elétrica. 

Importante ressaltar que são centenas de famílias na área rural que permanecem 

desprovidas do acesso à energia elétrica, onde há perdas significativas no setor 

leiteiro, fumicultura, frigoríficos e fábricas.  
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Nada justifica tamanha demora da CEEE Equatorial em restabelecer esse serviço 

essencial para a população, o que resulta em sérios prejuízos à qualidade de vida, à 

economia local e à segurança dos cidadãos. 

Diante de todo o exposto, faz-se urgente e salutar a aprovação deste 

requerimento, para o que conto com o voto dos demais pares nesta Comissão. 

 

Sala da Comissão, em 08 de abril de 2024. 

 

 
 

 
 

Afonso Hamm 
Deputado Federal PP/RS 
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